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oBIETo: Contrataçâo de empresa especializada em manutenção de computadores eimpressoras de interesse da Câmara Municipal de Encanto.

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no art. 24 da Lei g.666/g3,
4UToRlZo o procedimento de que se cogita * aro. da empresa José Ubiraci de Araujoobjetivando Contratação de empresa especializada em -aout"nção de computadores e
impressoras de interesse da Câmara tvtuniôipat de Encanto., com o íalor total juigado de R$
880,00 (oitocentos e oitenta reais).

Ordeno que se proceda a rcalizaçãodo respectivo empeúo e a publicação do objeto
supramencionado, com a condição de sua eficácia.

Sigam-se os ulteriores termos.

Encanto/RN, I 9 / 09 I 2022.

F'ERNANDES AQTIINO DE QUEIROZ
Presidente
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